ACÓRDÃO Nº 78/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
168.316/03

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Consulta.  Informações requeridas pelo Conselho Municipal do FUNDEF. Dever do Município de fornecer. Atividade fiscalizatória do Conselho.

RELATÓRIO 

O Prefeito do Município de Moreira Sales reitera o interesse em ver respondida a Consulta proposta em 28 de março de 2003, em que pese o lapso de tempo.

A pergunta dirige-se á legalidade da solicitação feita pelo Conselho Municipal do FUNDEF, que requereu o encaminhamento de “relação nominal, com valores salariais dos professores do Município enquadrados nos 60% e dos funcionários enquadrados nos 40% do recurso do FUNDEF”.

                            A Diretoria de Contas Municipais optou por adentrar o mérito em tese, muito embora tenha constatado que a consulta apresenta fatos concretos e que a manifestação da Assessoria Jurídica está restrita à explanação dos fatos.

No exame do caso, o setor instrutor terminou por concluir que não há dispositivo legal que vede o fornecimento de informações relativas ao repasse de verbas aos professores e funcionários, pois tal atividade faz parte da tarefa fiscalizatória do Conselho.  Da mesma sorte, não há necessidade de anuência dos servidores para tanto.

O Ministério Público junto ao Tribunal adotou o Parecer da DCM. Acresceu ao mesmo, entretanto, que a resposta encontra-se na Lei 9424/96, que dispõe sobre o FUNDEF e no Provimento desta Casa, de nº. 37/99-TC. Assim, além de não haver impedimento legal ao pedido do Conselho, o Município tem o dever de “viabilizar os elementos necessários para a efetiva fiscalização da aplicação dos recursos do FUNDEF, pelo Conselho Municipal”.

VOTO

O mérito foi devidamente analisado pelos setores precedentes. De fato, a função de fiscalizar, inerente ao Conselho, faculta ao mesmo requisitar documentos relacionados à aplicação de recursos do FUNDEF. Por medida de economia processual, acolho e voto nos termos Parecer de nº16457/06 do Ministério Público, que esgotou o tema e cuja análise, coaduna-se com as orientações gerais deste Tribunal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 168.316/03, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
              Responder a presente Consulta, nos termos do Parecer de nº16.457/06, do Ministério Público junto a este Tribunal, tendo em vista que a função de fiscalizar, inerente ao Conselho, faculta ao mesmo requisitar documentos relacionados à aplicação de recursos do FUNDEF.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
      Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
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Conselheiro Relator
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